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Da   COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO    E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei Ordinária 

(PLO) nº 183/2023, que destina a doação de 

produtos apreendidos por irregularidades fiscais 

para Secretarias Municipais responsáveis por 

programas, projetos e ações nas áreas de 

Assistência Social e Direitos Humanos; pela 

REJEIÇÃO. 

 
RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR 

 

 

I – RELATÓRIO 

 
A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 183/2023, de autoria da vereadora Michele Collins, nos termos do 

Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 
A Proposição, em síntese, visa destinar a doação de produtos apreendidos por 

irregularidades fiscais para Secretarias Municipais responsáveis por programas, projetos e 

ações nas áreas de Assistência Social e Direitos Humanos. Em sua justificativa, a proponente 

esclarece que: 

 
“A Matéria que ora encaminhamos a esta Casa 

Legislativa tem por finalidade dispor sobre a destinação 

de mercadorias apreendidas por Órgãos Municipais aos 

programas das Secretarias Municipais, devendo essas 

disponibilizá-las para os estabelecimentos privados que 

atuem em prol de segmentos em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, especialmente as 

vítimas de violência doméstica e familiar. 
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Ressalte-se que a Proposta não incorre em 

matéria tributária, de maneira que não resulta em 

usurpação de iniciativa reservada ao Prefeito do Recife. 

Ademais, existem propostas similares aprovadas 

em outras Casas Legislativas, a exemplo da Lei Estadual 

nº 15.564, de 27 de agosto de 2015, do Estado de 

Pernambuco, a qual determina que os produtos e artigos 

de vestuário adulto ou infantil, cama, mesa, banho, 

calçados, higiene pessoal, eletrodomésticos, móveis e 

utilidades domésticas apreendidos sejam destinados aos 

programas das Secretaria Estaduais. 

Outrossim, a Proposição insere-se no Direito 

Administrativo, já que a destinação de produtos 

apreendidos cuja devolução ao contribuinte não é 

possível atesta a ausência de relação entre o fisco e o 

contribuinte. (...).”. 

 
A Proposição foi apresentada na reunião plenária do dia 14/08/2023, em regime 

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e encaminhado às comissões 

legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 28/08/2023. Nesse interstício, 

a propositura não recebeu emendas. 

 
Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 
II – VOTO 

 
Conforme se verifica, em que pese a elogiável iniciativa da autora do Projeto, conclui- 

se que existe impedimento legal para a sua aprovação. É imperiosa a observância de 

determinados requisitos na produção legislativa. Por sua vez, o artigo 54, inciso VI, alínea a, 

da Lei Orgânica do Município do Recife – LOMR, preconiza que: 

 
“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

VI - dispor mediante decreto sobre: 
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a) organização e funcionamento da administração municipal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 

extinção de órgãos públicos.”. 

 
A proposição em tela objetiva destinar a doação de produtos apreendidos por 

irregularidades fiscais para Secretarias Municipais responsáveis por programas, projetos e 

ações nas áreas de Assistência Social e Direitos Humanos. 

 
Por sua vez, iniciativas como a ora apresentada implicam, na prática, a verdadeiros 

atos de administração, violando o princípio da separação dos poderes, insculpido no art. 2° da 

Constituição Federal de 1988, a saber: “São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”. 

 
Neste sentido, apesar dos louváveis desígnios da autora do projeto, vejo-me compelido 

a negar assentimento à Proposição. Isto posto, opino pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária n.º 183/2023, de autoria da vereadora Michele Collins. 

 

 
Recife, 22 de novembro de 2023. 

 
REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE) 

SAMUEL SALAZAR 

Relator 

ASSINADO DIGITALMENTE POR 

            SAMUEL RODRIGUES DOS SANTOS SALAZAR 

CPF: ***.331.604-37 DATA: 22/11/2023 16:45 

LOCAL: RECIFE - PE 
CÓDIGO: f597ae6f-a277-4c8e-ab28-4e24d3082e5b 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 
Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei Ordinária nº 183/2022, de autoria da vereadora Michele Collins. 

 
Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 23 de Novembro de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 
ANDREZA ROMERO MICHELE COLLINS 

Vice-presidente Membro Efetivo 

                                                                                                            Com VOTO CONTRÁRIO 

 

 

RINALDO JÚNIOR SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo Relator 

 

 

 

FRED FERREIRA LIANA CIRNE 

Membro Suplente Membro Suplente 

 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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